
    PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 235

PROJETO DE LEI Nº 14.688                      PROCESSO Nº 2.449

De autoria  do  Vereador  EDICARLOS VIEIRA,  e  assinatura  do  Vereador,  PAULO

SÉRGIO  MARTINS,  o  presente  projeto  de  lei  institui  diretrizes  para  a  revitalização  e

conservação do centro histórico e comercial do município.

A propositura encontra-se justificada à fl. 04.

É o relatório.

1 – PARECER:

A proposição em exame se nos afigura revestida da condição legalidade no que concerne

à  competência,  nos  termos  do  art.  6º,  ‘caput’,  e inciso  XII,  e  quanto  à  iniciativa,  que  é

concorrente,  conforme se extrai  do art.  7°,  inciso III  e  art.  13,  I,  c/c  o  art.  45),  sendo os

dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

Art. 6o. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de interesse

local  com  o  objetivo  de  garantir  o  bem-estar  de  sua  população  e  o  pleno

desenvolvimento  de  suas  funções  sociais,  cabendo-lhe  privativamente,  entre

outras, as seguintes atribuições: 

XII – prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, remoção e destino

do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer natureza; 

Art. 7o. Ao Município de Jundiaí compete, concorrentemente com a União e o

Estado, entre outras atribuições: 

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico

e  cultural,  além  dos  monumentos,  paisagens  naturais  notáveis  e  sítios

arqueológicos; 
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Art. 13.  Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do Município e especialmente:

I  – legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  inclusive  suplementando  a

legislação federal e estadual; 

Art. 45. A iniciativa de projetos de leis complementares e ordinárias compete ao

Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e aos cidadãos, observado

o disposto nesta lei.

A matéria  é  de  natureza  legislativa,  eis  que  tem por  intuito,  estabelecer  diretrizes  e

incentivar  ações  voltadas  à  revitalização e  conservação do centro  histórico  e  comercial  do

município de Jundiaí. A proposta sugere a criação de parcerias público-privadas, incentivos à

restauração e requalificação de espaços públicos,  e a promoção de atividades culturais  que

revitalizem e tragam vida à área central.

Para reforçar a legitimidade dessa iniciativa, vale destacar precedentes

em  que  ações  diretas  de  inconstitucionalidade  foram  julgadas  improcedentes,  por  não

apresentarem vício de iniciativa, sendo, portanto, admissível a atuação do Poder Legislativo:

ADIN 2196158-67.2018.8.26.0000 
Classe: Direta de Inconstitucionalidade 
Relator(a): Antonio Celso Aguilar Cortez 
Comarca: São Paulo 
Órgão julgador: Órgão Especial 
Data do julgamento: 13/02/2019 
“Voto  n.  4152/18  Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Martinópolis.  Lei
municipal  n.  3.053,  de  30  de  agosto  de  2018,  de  iniciativa  parlamentar,  que
"Institui a Campanha 'Coração de Mulher', e dá outras providências" no âmbito
daquele Município. (...) Ausência de dotação orçamentária que não implica, por
si só, a inconstitucionalidade da norma, mas, no máximo, a inexequibilidade no
exercício em que  editada.  Inocorrência de ofensa  ao art.  25,  da Constituição
Estadual. 
Vício  de  iniciativa  não  caracterizado.  Ausência  de  ofensa  ao  princípio  da
separação dos Poderes. Lei impugnada que não importou a prática de atos de
governo e/ou de caráter administrativo, próprios do Poder Executivo. Matéria
cuja  regulamentação  não  se  insere  na  esfera  privativa  do  Chefe  do  Poder
Executivo. Inconstitucionalidade não caracterizada. Precedentes deste C. Órgão
Especial. Ação conhecida em parte e improcedente.”. (grifo nosso). 

_________________________________________________________________

ADIN 2161268-73.2016.8.26.0000 
Relator(a): Borelli Thomaz 
Comarca: Jundiaí 
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Órgão julgador: Órgão Especial 
Data do julgamento: 01/02/2011. 
“Lei  8.193,  de  08  de  abril  de  2014,  do  Município  de  Jundiaí,  que  institui  a
Campanha “Cinto de Segurança – O Amigo do Peito”. Legislação oriunda de
iniciativa  parlamentar.  Inconstitucionalidade.  Não  Ocorrência.  Matéria  cuja
iniciativa não é reservada ao Chefe do Poder Executivo. Não intervenção nas
atividades da Administração Municipal. Lei a Impor obrigação a particulares.
Entendimento no C. Órgãos especial. Ação Improcedente.”. (grifo nosso) 

Deste  modo,  a  iniciativa  não  apresenta  vícios  de  inconstitucionalidade  formal  ou

material.

2 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que inexistem

quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto constitucional e legal.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

D  AS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:  

Após a oitiva da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do Art. 139 do

Regimento Interno, sugerimos à Comissão de Infraestrutura e Mobilidade Urbana e a Comissão

de Educação, Ciência e Tecnologia, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo.

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.).

Jundiaí, 07 de maio de 2025.

Pedro Henrique Oliveira Ferreira                             Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz

Procurador Geral                  Procurador Jurídico

Jesiel Henrique Sueiro                                                             Ester Vitória de Jesus Morais

Procurador Jurídico                                                                  Estagiária de Direito
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